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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 18.630, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a adoção e implantação do programa de prevenção e enfrentamento à pandemia,
conforme protocolo regional aprovado pela Região Covid  Missões e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município.

Considerando os ajustes realizados pelo Governo do Estado/RS relativamente ao modelo de
distanciamento controlado, previsto no Decreto Estadual 55.240/2020, em atendimento às propostas
das associações regionais de municípios e da Famurs;

Considerando,  os  termos  do  Decreto  Estadual  nº  55.435,  de  11  de  agosto  de  2020,  que
estabelece  a  criação  de  um modelo  de  gestão  conjunta  entre  Estado  e  Município  no  tocante  à
definição de procedimentos adotados quanto à situação epidemiológica decorrente da coloração das
bandeiras e seus efeitos semanais;

Considerando  a  instituição  do  Comitê  Técnico  Regional,  composto  por  integrantes  dos
Municípios da Região Covid, responsável pela formulação do Plano Regional de Enfrentamento à
Pandemia, bem como pelo acompanhamento diário e semanal dos resultados fáticos das ações e das
projeções futuras para melhoria contínua do processo;

Considerando a elaboração do Plano Estruturado Regional de Enfrentamento à Pandemia, sua
aprovação pelo conjunto dos gestores e a necessidade de aplicação do referido protocolo;

Considerando que os termos do Plano Estruturado serão aplicados em todos os Municípios
pertencentes  à  região  Covid,  mediante  a  edição  de  decretos  locais  adotando  os  termos  técnicos
devidamente aprovados e

Considerando  a  necessidade  dos  entes  municipais,  auxiliados  pelo  Comitê  Regional,
assumirem a condução técnica,  legal e executiva no enfrenamento da pandemia no âmbito local,
observando as grandezas de saúde pública, preservação da vida, manutenção da sobrevivência das
pessoas, da atividade econômica e da dinâmica social,

DECRETA:

Art. 1º. Fica adotado no âmbito do Município de São Borja o Plano Regional Estruturado de
Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus da Região R11- Missões, formulado pelo Comitê Técnico
da Regional Covid Missões, a ser executado e fiscalizado pelo Poder público municipal, através de
seus órgãos e equipes de trabalho.

Parágrafo único. O Município de São Borja adota, excepcionalmente, medidas mais restritivas, nas
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situações e nos termos definidos no artigo 2º deste Decreto.

Art. 2º. Serão observados os seguintes protocolos, mais restritivos que os dispostos no Plano
Regional Estruturado de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus da Região R11-Missões:

1. – atendimento nos restaurantes a la carte, prato feito e buffet sem autosserviço: pague e leve e
drive-thru; e presencial entre as 11h (onze horas) e 15h (quinze horas) e entre as 18h (dezoito
horas) e 23h (vinte e trêshoras);

2. – atendimentos nas lanchonetes, lancherias e similares: pague e leve e drive-thru; e presencial
entre as 6h (seis horas) e 23h (vinte e três horas);

3. – comércio varejista,atendimento: de terça à sexta-feira, entre as 8h (oito horas) e 12h (doze
horas) e 14h (quatorze horas) e 18h (dezoito horas);

- ao sábado, exclusivamente, através do comércio eletrônico, telentrega e drive-thru, com a entrada,
no estabelecimento, de uma pessoa por vez.

§ 1º. O modo de operação telentrega, para as atividades referidas nos incisos I e II, somente é
permitida entre as 8h (oito horas) e 23h (vinte e três horas).

§ 2º. A capacidade de lotação dos estabelecimentos referidos nos incisos I, II e III, não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do fixado no PPCI.

Art. 3º. O Plano Estruturado de Enfrentamento à Pandemia e o disposto no artigo 2º, deste
Decreto, são de cumprimento obrigatório pelas entidades privadas, atividades comerciais, industriais
e de serviços, bem como por toda comunidade local.

Art. 4º. O Plano é parte integrante do presente Decreto (Anexo I) e pode ser alterado pelo
comitê técnico regional de acordo com a aprovação em assembleia geral dos municípios integrantes
da região Covid.

Art. 5º. Revoga-se o Decreto Municipal nº 18.625, de 25 de agosto de 2020.

Art. 6º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 6 de
setembro de 2020. São Borja, 31 de agosto de 2020.

Eduardo Bonotto, Prefeito.

Registre-se  e  publique-se:Publicado  no  Diário  Oficial  do
Município de São Borja – DOESB (www.saoborja.rs.gov.br)
em: 31/08/2020

Reinaldo Menezes Garcia, Chefe de Gabinete.   

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 18.628, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera,  a  contar  de  31.08.2020,  a  Senhora  Viviane  Vieira
Goulart, do  cargo  em  comissão  de  Assessora,  lotada  na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, da Lei Orgânica do
Município, 

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  exonerada,  a  contar  de  31.08.2020,  a  Senhora  Viviane  Vieira  Goulart, do  cargo  em
comissão  de  Assessora,  símbolo  hierárquico  CC-3,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e
Projetos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 28 de agosto de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.629, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Nomeia Leandro Almeida Frizon, a contar de 31 de agosto de
2020, para  exercer  o  cargo  em comissão  de Coordenador  de
Captação de Recursos e Investimentos e Projetos e Programas
Especiais,  junto  ao  Gabinete  do  Secretário  Municipal  da
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, da Lei Orgânica do
Município, 

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia  Leandro Almeida Frizon, a contar de 31 de agosto de 2020, junto ao Gabinete do
Secretário  Municipal de Educação, para exercer  o cargo em comissão de Coordenador de Captação de Recursos e
Investimentos e Projetos e Programas Especiais, nível hierárquico CC-1B.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 28 de agosto de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 31/08/2020

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 31/08/2020

http://www.saoborja.rs.gov.br/
http://www.saoborja.rs.gov.br/
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PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PROJETOS
EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto:  O  Município  de  São  Borja  Torna  público  o  Contrato  de  número  061/2020/DCL/SMPOP,  para  contratação  de  empresa
especializada do ramo de engenharia para execução de terraplanagem, drenagem pluvial,  pavimentação, obras complementares e
sinalização, passeios e acessibilidade em várias ruas, com recurso oriundo do Pró-Transporte – PAC II, Lote IV – I. Tomada de Preços nº
09/2020/TP/SMPOP/DCL. Contratada: CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ/MF sob nº 23.463.282/0001-69. Valor
do contrato: R$ 886.541,24 (oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). Prazo de
execução: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço. São Borja - RS, 31/08/2020. Eduardo
Bonotto – Prefeito Municipal.


